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PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA

 

PROCESSO Nº. 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2021
CONTRATO No 147/2021 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o 
RENÇO DA MATA, Entidade de direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o
11.251.832/0001-05, Entidade de direito Público, com sede localizada à 
Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata 
do pelo Ilmo. Secretário de Educação, o Sr. 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 544.684.184
de janeiro de 2021, portado
CONTRATANTE, e o(a) MILL SOLUÇÕ
o nº 15.196.928/0001-60, sediado(a) na Avenida João de Barros, n° 1445 
dar, Espinheiros – Recife – PE, CEP
ato representada pelo Sr. HENRIQUE NEVES BAPTISTA RODRIGUES
de Identidade nº 4.784.014, expedida pela (o) S
vista o que consta no Processo n
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
presente Termo de Contrato, decorr
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – 

1.1. O objeto do presente Termo de 
zada na Prestação de Serviços de Locação de Microcomputadores
oks, para atender as necessidades das secretarias do Município de São Lo
renço da Mata/PE
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula
lo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA 
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012/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. REFERENTE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS,
TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
RENÇO DA MATA – PE E A EMPRESA 
LUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
, Entidade de direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o
, Entidade de direito Público, com sede localizada à 

São Lourenço da Mata – PE. CEP 54.735-565, neste ato represent
do pelo Ilmo. Secretário de Educação, o Sr. GENILDO MACHADO DE ARAÚJO
casado, inscrito no CPF sob o n.º 544.684.184-00, nomeado(a) pela Portaria nº 001 de 04
de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional nº 478506, doravante denominada 

MILL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/M
, sediado(a) na Avenida João de Barros, n° 1445 

PE, CEP: 52.021-180, doravante designada CONTRATADA, neste
HENRIQUE NEVES BAPTISTA RODRIGUES, portador

de Identidade nº 4.784.014, expedida pela (o) SSP/PE, e CPF nº 935.460.414
esso nº 041/2021 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892/2013

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 012/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de Empresa Especial
na Prestação de Serviços de Locação de Microcomputadores

oks, para atender as necessidades das secretarias do Município de São Lo
renço da Mata/PE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

cia, anexo do Edital.  

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado n
lo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto: 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UND. QUANT. 
 VALOR 
UNIT.  

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL
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TO ADMINISTRATIVO. REFERENTE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MI-
CROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS, QUE EN-

MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
PE E A EMPRESA MILL SO-

ES EM TECNOLOGIA LTDA. 

MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
, Entidade de direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
, Entidade de direito Público, com sede localizada à Praça Dr. Araújo 

neste ato representa-
GENILDO MACHADO DE ARAÚJO, brasileiro, 

nomeado(a) pela Portaria nº 001 de 04 
, doravante denominada 

, inscrita no CNPJ/MF sob 
, sediado(a) na Avenida João de Barros, n° 1445 – Sala 10, 1° An-

, doravante designada CONTRATADA, neste 
, portador da Carteira 

CPF nº 935.460.414-53, tendo em 
e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
13, resolvem celebrar o 

mediante as cláusulas e 

contratação de Empresa Especiali-
na Prestação de Serviços de Locação de Microcomputadores e Notebo-

oks, para atender as necessidades das secretarias do Município de São Lou-
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbu-
lo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

VALOR ANUAL MARCA 
COTA CLAS-
SIFICAÇÃO 
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1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA DO TIPO DESKTOP 
com as seguintes especifica-
ções mínimas: Processador
Litografia de 14nm, 4 (quatro) 
núcleos e 4 (quatro) threads 
com frequência base de 3.6 
GHz e cache de 6MB. Memória 
máxima de 64GB, DDR4-2400, 
número de canais de memória 
2, com gráficos integrados e 
resolução de 
4096x2304@60Hz e suporte a 
DirectX 12 e OpenGL 4.5. 
Memória: 8GB DDR4, no ecc 
com frequência 2133. Arma-
zenamento: Formato 2,5 pol, 
interface sata ver. 3.0 6GB/s 
com compatibilidade com a 
interface ver. 2.0 (3GB/s), 
capacidade de armazenamento 
de 240GB com leitura de até 
500MB/s e escrita de 
350MB/s. 1.000.000 de horas 
MTBF. (SSD). - Tela: LED, an-
tirreflexo, 18,5 pol, resolução 
de 1366x768@60Hz, conexões 
HDMI e VGA, tempo de respos-
ta de 5ms e suporte de cores 
maior que 16 milhões. Devendo 
possuir sistema operacional 
Windows 8 ou posterior, paco-
te Office 2013 ou posterior, 
mouse, teclado e todos os e-
quipamentos necessários ao 
devido funcionamento do e-
quipamento, incluindo estabili-
zador. 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA DO TIPO NOTEBOOK
com as seguintes especifica-
ções mínimas: Processador
Litografia de 14nm, 2 (dois) 
núcleos e 4 (quatro) threads 
com frequência base de 2.2 
GHz e cache de 4MB. Memória 
máxima de 32GB, DDR4-2133, 
número de canais 2, com gráfi-
cos integrados e resolução de 
4096x2304@60Hz e suporte a 
DirectX 12 e OpenGL 4.4. Me-
mória: 8GB DDR4, no ecc com 
frequência 2133. Armazena-
mento: Formato 2,5 pol, inter-
face sata ver. 3.0 6GB/s com 
compatibilidade com a interfa-
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
R-

MÁTICA DO TIPO DESKTOP 
a-

Processador: 
Litografia de 14nm, 4 (quatro) 
núcleos e 4 (quatro) threads 
com frequência base de 3.6 
GHz e cache de 6MB. Memória 

2400, 
número de canais de memória 

áficos integrados e 
resolução de 
4096x2304@60Hz e suporte a 
DirectX 12 e OpenGL 4.5. -

8GB DDR4, no ecc 
a-

Formato 2,5 pol, 
interface sata ver. 3.0 6GB/s 
com compatibilidade com a 
interface ver. 2.0 (3GB/s), 

ade de armazenamento 
de 240GB com leitura de até 
500MB/s e escrita de 
350MB/s. 1.000.000 de horas 

n-
tirreflexo, 18,5 pol, resolução 
de 1366x768@60Hz, conexões 

s-
ta de 5ms e suporte de cores 

lhões. Devendo 
possuir sistema operacional 

o-
te Office 2013 ou posterior, 

e-
quipamentos necessários ao 

e-
i-

Und 168 R$ 93,00 
R$ 

15.624,00 
R$ 187.488

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
R-

MÁTICA DO TIPO NOTEBOOK 
a-

Processador: 
Litografia de 14nm, 2 (dois) 
núcleos e 4 (quatro) threads 
com frequência base de 2.2 

de 4MB. Memória 
2133, 

i-
cos integrados e resolução de 
4096x2304@60Hz e suporte a 

e-
8GB DDR4, no ecc com 

a-
r-

6GB/s com 
a-

Und 3 R$ 135,00 R$ 405,00 R$ 4.860,00
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R$ 187.488,00 OEM 
Cota de ampla 
concorrência 

R$ 4.860,00 LENOVO 
Exclusiva 

para MEI, ME 
e EPP 
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ce ver. 2.0 (3GB/s), capacidade 
de armazenamento de 240GB 
com leitura de até 500MB/s e 
escrita de 350MB/s. 1.000.000 
de horas MTBF (SSD). Tela:
Antirreflexo, 15.6 pol, resolu-
ção de 1366x768. Devendo 
possuir sistema operacional 
Windows 8 ou posterior, paco-
te Office 2013 ou posterior e 
todos as conexões necessárias 
ao devido funcionamento do 
equipamento, incluindo bateria 
e o respectivo carregador. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – 

2.1. O prazo de vigência deste
Referência, com início na data de 31
podendo ser prorrogado nos termos do Inciso 
terações. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – 

3.1. O valor do presente Termo 
ta e dois mil trezentos e quarenta e oito

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s
ciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administr
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
ção. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
na classificação abaixo: 

Unidade: Secretaria Municipal de Educa
Funcional: 1212200212.224 
Elemento de Despesas: 
 
Unidade: FUNDEB 
Funcional: 1236801882.264 
Elemento de Despesas: 
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ce ver. 2.0 (3GB/s), capacidade 
de armazenamento de 240GB 
com leitura de até 500MB/s e 
escrita de 350MB/s. 1.000.000 

(SSD). Tela: 
u-

ção de 1366x768. Devendo 
peracional 

o-
te Office 2013 ou posterior e 
todos as conexões necessárias 
ao devido funcionamento do 
equipamento, incluindo bateria 

Valor Total R$ 192.348,00

 VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
ício na data de 31/08/2021 e encerramento em 31

podendo ser prorrogado nos termos do Inciso II, do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas a

 PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 192.348
ta e dois mil trezentos e quarenta e oito reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s
ciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administr
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrat

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação 
1212200212.224 - Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria.

Elemento de Despesas: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros 

1236801882.264 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 40%.
Elemento de Despesas: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros 
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R$ 192.348,00     

Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
ncerramento em 31/08/2022, 

II, do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas al-

R$ 192.348,00 (cento e noven-

ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos so-
ciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-

integral do objeto da contrata-

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, 

cnica e Administrativa da Secretaria. 
os de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

SICA 40%. 
os de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado 
dos a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato,
ria, para crédito em banco, agência e conta corrente

5.2. Os pagamentos decorrentes d
mite de que trata o inciso II do art. 24
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº

5.2.1. Considera
mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da co
provação da regularidade fis
na impossibilidade de acesso 
nicos oficiais ou à documentação mencionada no ar

5.3.1. Constatando
cedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi
plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admini
tração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tempor
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PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, cont
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, com o devido atesto do Gestor 

responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato,através de ordem banc
ria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o l
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no m
mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da co
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletr
nicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do forn
cedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

ipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

ada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

orrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admini
tração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tempor
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no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta-
com o devido atesto do Gestor 

através de ordem bancá-
indicados pelo contratado. 

e despesas cujos valores não ultrapassem o li-
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo-
mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
cal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô-
t. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

a situação de irregularidade do forne-
cedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
habilitação exigidas no edital. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú-
teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

orrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminis-
tração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporá-
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ria de participação em licitação, no â
tar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularid
de fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de p
gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert
para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nece
sárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a
segurada à contratada a ampla 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados no
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada in
te no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, p
la máxima autoridade da contratante.

5.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tri
legislação aplicável. 

5.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entant
cionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada n
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de co
pensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
dimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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ria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contr
tar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularid
de fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de p
gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nece
sárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a
segurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados no
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada in
te no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, p
la máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tri
 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cond
cionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada n
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de co
pensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
dimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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mbito do órgão ou entidade, proibição de contra-
tar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularida-
de fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pa-

inentes e necessários 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas neces-
sárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, as-

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplen-
te no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pe-

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

o, o pagamento ficará condi-
cionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de com-
pensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo a-
dimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

6.1. As regras acerca
mo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento à Contr
tada por e-mail oficial ou outra maneira formal, informada no ato da 
trato, fazendo constar na 
pectivo local de entrega.

8.2. A contratada deverá fornecer os itens objeto deste Termo de Referê
cia, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis contados a partir 
Ordem de Fornecimento

8.3. Os itens serão recebidos no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Refer
contratada. 

8.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
tratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5. Os itens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabil
dade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.7. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas re
ponsabilidades, nem invalidará o
tratante venha a fazer, baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso, no 
prazo de garantia. 

8.8. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
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( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%365 

REAJUSTE  

acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Te
mo de Referência, anexo a este Contrato. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento à Contr
mail oficial ou outra maneira formal, informada no ato da 

trato, fazendo constar na solicitação/ordem de fornecimento o quantitativo e o re
. 

A contratada deverá fornecer os itens objeto deste Termo de Referê
cia, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis contados a partir 
Ordem de Fornecimento. 

Os itens serão recebidos no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da empresa 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da co
tratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os itens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

cebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabil
dade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas re
ponsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão co
tratante venha a fazer, baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso, no 

Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Ter-

exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento à Contra-
mail oficial ou outra maneira formal, informada no ato da assinatura do con-

o quantitativo e o res-

A contratada deverá fornecer os itens objeto deste Termo de Referên-
cia, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis contados a partir do recebimento da 

Os itens serão recebidos no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade 

ência e na proposta da empresa 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

contar da notificação da con-
 

Os itens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

cebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili-
dade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas res-
u comprometerá qualquer reclamação que órgão con-

tratante venha a fazer, baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso, no 
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8.8.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será r
produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, pr
ços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregular
dade, será fixado prazo para sua correção;

8.8.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será 
rência do produto precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de fu
cionamento e verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos na 
especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pelo CO
TRATANTE, será 
tura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF.

8.8.3. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para pr
dimentos inerentes à aplicação das penalidades.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comi
são/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo 
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. A CONTRATADA obrigar

10.2.1. Prestar os servi

10.2.2. Efetuar a entrega dos produtos nos locais e hor
la pelas Secretarias demandantes;

10.2.3. Fornecer os itens com qualidade e em conformidade com as especif
cações contidas neste Termo de Refer
disposições; 

10.2.4. A entrega dever
e com crachá de identifica

10.2.5. Executar fielmente o contrato, na conformidade com suas cl
responsabilizando-se pela qu
do de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor t
servados os prazos que lhe forem programados para a sua realiza
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Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será r
produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, pr
ços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregular
dade, será fixado prazo para sua correção; 

Definitivamente: após recebimento provisório, será 
rência do produto precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de fu
cionamento e verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos na 
especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pelo CO
TRATANTE, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assin
tura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF.

Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para pr
dimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comi
são/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

es da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

A CONTRATADA obrigar-se-á: 

Prestar os serviços, objeto do Termo de Referência, anexo I do 

Efetuar a entrega dos produtos nos locais e horários determinados p
la pelas Secretarias demandantes; 

Fornecer os itens com qualidade e em conformidade com as especif
es contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente todas as 

A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados 
de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino;

Executar fielmente o contrato, na conformidade com suas cl
se pela qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sent

do de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor t
servados os prazos que lhe forem programados para a sua realiza
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Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o 
produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, pre-
ços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregulari-

Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada confe-
rência do produto precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de fun-
cionamento e verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos na 
especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pelo CON-

efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assina-
tura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF. 

Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para proce-

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comis-
são/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

es da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

ncia, anexo I do edital; 

rios determinados pe-

Fornecer os itens com qualidade e em conformidade com as especifi-
ncia, cumprindo, rigorosamente todas as 

rios devidamente fardados 
o para que possam ter acesso aos locais de destino; 

Executar fielmente o contrato, na conformidade com suas cláusulas, 
a diligenciando no senti-

do de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, ob-
servados os prazos que lhe forem programados para a sua realização e garantia; 
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10.2.6. Assumir inteira responsabilidade pela execu
no objeto da licitaçã

10.2.7. Responsabilizar
ção ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu
excluindo ou reduzindo essa
to pelo órgão interessado;

10.2.8. Manter funcion
assuntos relacionados ao objeto do contrato;

10.2.9. Prestar a imediata corre
te quanto à execução dos servi

10.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Termo de 
Referencia, anexo I do edital;

10.2.11. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do de
cumprimento das obriga

10.2.12. Responsabilizar
e comerciais, resultantes da execu
não terão nenhum v

10.2.13. Responsabilizar
com seus empregados ou preposto quando em servi
balhistas e previdenci
cício das atividades;

10.2.14. Manter n
para contato e intermedia

10.2.15. Não transferir a outrem qualquer responsabilidade sobre a presente 
contratação; 

10.2.16. Manter durante toda a execu
as obrigações por ele assumidas, todas as cond
exigidas no edital e Termo de Refer

10.2.17. Executar os servi
responsabilizando-se, inclusive pelas manuten
equipamentos, fornecimento de 
documento; 

 

 

 

    

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata 
565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Paço Municipal 

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos servi
ção que deu origem ao presente contrato; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 
o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhame
o interessado; 

Manter funcionário apto para contato com a contratante para tratar de 
assuntos relacionados ao objeto do contrato; 

Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela cont
o dos serviços contratados; 

o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Termo de 
Referencia, anexo I do edital; 

Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do de
cumprimento das obrigações assumidas; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci
e comerciais, resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais 

o nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer 
com seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto as leis tr
balhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exe

cio das atividades; 

Manter número telefônico e e-mail atualizados de escrit
para contato e intermediação junto a contratante; 

o transferir a outrem qualquer responsabilidade sobre a presente 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
es por ele assumidas, todas as condições de habilita

exigidas no edital e Termo de Referência; 

Executar os serviços de acordo com as disposições deste instrumento, 
se, inclusive pelas manutenções preventivas e corretivas dos 

equipamentos, fornecimento de suprimentos, materiais, etc, na conformidade do 
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dos serviços previstos 

se pelos danos causados diretamente à Administra-
o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

o ou o acompanhamen-

rio apto para contato com a contratante para tratar de 

ncias apontadas pela contratan-

o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Termo de 

Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do des-

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
o do objeto, inclusive com pessoal, os quais 

e venham a ocorrer 
o, por tudo quanto as leis tra-

ncias legais para o exer-

mail atualizados de escritório ou firma 

o transferir a outrem qualquer responsabilidade sobre a presente 

o do contrato, em compatibilidade com 
es de habilitação e qualificação 

es deste instrumento, 
es preventivas e corretivas dos 

c, na conformidade do 
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10.2.18. Responsabilizar
mão de obra, materiais diversos e de acabamento, e qualquer servi
ou não especializado que seja necess

10.2.19. Responsabilizar
qualquer equipamento defeituoso, dever
capacitados e munidos de pe
funcionamento dos equipamentos descritos neste instrumento.

10.3. A CONTRATANTE obrigar

10.3.1. Permitir a CONTRATADA o acesso 
fornecimento do dos produtos no hor
dantes; 

10.3.2. Solicitar a 
qualquer tipo de irregularidade a exemplo da impossibilidade de funcionamento 
do equipamento por defeitos ou ainda, na hip
trega; 

10.3.3. Convocar a qualquer momento a CONTR
cimento ou sanar dú

10.3.4. Oferecer todas as informa
necimento; 

10.3.5. Efetuar o pagamento nas condi

10.3.6. Designar servidor para fiscalizar, 
itens estipulados no contrato;

10.3.7. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execu
da, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os seus funcion
rios, para cumprimento das obriga

10.3.8. Prestar aos empregados da contratada informa
que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito 
serviços que tenham a executar;

10.3.9. Comunicar por escrito 
trada na execução dos servi

10.3.10. Rejeitar no todo ou em parte o objeto que n
elencados nas especifica
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Responsabilizar-se por todo o fornecimento de todo o ferramental, 
o de obra, materiais diversos e de acabamento, e qualquer servi

o especializado que seja necessário ao perfeito e completo funcionamento;

Responsabilizar-se também pela substituição e/ou manuten
qualquer equipamento defeituoso, deverá ser realizado in-loco, por profissionais 
capacitados e munidos de peças, equipamentos e ferramentas para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos descritos neste instrumento.

A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetiva
fornecimento do dos produtos no horário estabelecido pelas Secretarias dema

Solicitar a imediata substituição dos itens quando for constatado 
qualquer tipo de irregularidade a exemplo da impossibilidade de funcionamento 
do equipamento por defeitos ou ainda, na hipótese de verificaçã

Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclar
úvidas decorrentes da entrega dos itens; 

Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fo

Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados;

Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
itens estipulados no contrato; 

Facilitar por todos os meios o cumprimento da execu
lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os seus funcion

rios, para cumprimento das obrigações preestabelecidas neste instrumento;

Prestar aos empregados da contratada informaçõ
que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito 

os que tenham a executar; 

Comunicar por escrito à contratada qualquer irregula
o dos serviços; 

Rejeitar no todo ou em parte o objeto que não atenda aos requisitos 
elencados nas especificações e prazos indicados neste instrumento;
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se por todo o fornecimento de todo o ferramental, 
o de obra, materiais diversos e de acabamento, e qualquer serviço especializado 

ito e completo funcionamento; 

o e/ou manutenção de 
loco, por profissionais 

as, equipamentos e ferramentas para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos descritos neste instrumento. 

ncias para efetivação do 
rio estabelecido pelas Secretarias deman-

o dos itens quando for constatado 
qualquer tipo de irregularidade a exemplo da impossibilidade de funcionamento 

ção, no ato de sua en-

ATADA para prestar esclare-

rias ao bom andamento do for-

es e nos prazos estipulados; 

acompanhar e atestar a entrega dos 

Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contrata-
lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre os seus funcioná-

cidas neste instrumento; 

ções e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 

contratada qualquer irregularidade encon-

o atenda aos requisitos 
es e prazos indicados neste instrumento; 
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10.3.11. Comunicar por escrito 
pontando as razões de sua n

10.3.12. Informar 
suas instalações para entrega do objeto;

10.3.13. À contratante 
restrinja a plenitude dessa re
calização sobre o cumprimento das especifica

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. Comete infraçã
tratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga
em decorrência da contrata

11.1.2. ensejar o retardamento da execu

11.1.3. falhar ou fraudar na execu

11.1.4. comportar

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecuçã
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes san

11.2.1. Advertê
retem prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2. multa morat
sobre o valor da parcela inadimplida, at

11.2.3. multa compensat
contrato, no caso de inexecu

11.2.4. em caso de inexecu
centual do subitem acima, ser
dimplida; 

11.2.5. suspens
de ou unidade administrativa pela qual a Administra
cretamente, pelo prazo de at

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com 
te descredenciamento no SICAF pelo prazo de at
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Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, 
es de sua não adequação aos termos contratuais;

Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso 
es para entrega do objeto; 

contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fi

o sobre o cumprimento das especificações e condições do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ção administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Co

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga
ncia da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

ção total ou parcial do objeto deste contrato, a Administra
CONTRATADA as seguintes sanções: 

ência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que n
zos significativos para a Contratante; 

multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensat
centual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
de ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua co
cretamente, pelo prazo de até dois anos; 

impedimento de licitar e contratar com o município
te descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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o recebimento do objeto, a-
o aos termos contratuais; 

contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às 

reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
sponsabilidade, exercer a mais ampla e completa fis-

es do contrato. 

 

10.520, de 2002, a Con-

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

o total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

ncia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar-

(dois por cento) por dia de atraso injustificado 
o limite de 30 (trinta) dias; 

ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

o parcial, a multa compensatória, no mesmo per-
aplicada de forma proporcional à obrigação ina-

o de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entida-
blica opera e atua con-

município com o consequen-
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11.2.6.1. A San
subitem também 
ção administrativa no subitem 11.1 deste contrato

11.2.7. declaraçã
tração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni
que seja promovida a reabilita
nalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante p
los prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando
tos a serem efetuados. 

11.4. Também ficam sujeitas 
1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condena
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. tenham praticado atos il
ção; 

11.4.3. demonstrem n
tração em virtude de atos il

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurar
vando-se o procedimento previsto na Lei n
9.784, de 1999. 

11.6. As multas devidas e/ou preju
dos valores a serem pago
rantia, ou ainda, quando for o caso, ser
Lourenço da Mata e cobrados judicialmen

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa dever
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunica
viada pela autoridad

11.7. Caso o valor da multa n
pela conduta do licitante, o Mun
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C
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A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
m é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infr

o administrativa no subitem 11.1 deste contrato. 

ção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante p

zos causados; 

es previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando

m ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n
1993, as empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licit

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admini
e atos ilícitos praticados. 

o de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante ser
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da g
rantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Mun

e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunica

viada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju
pela conduta do licitante, o Município de São Lourenço da Mata poder
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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o de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
teses previstas como infra-

o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

pria autoridade que aplicou a pe-
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pe-

es previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamen-

s penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

o definitiva por praticar, por meio dolosos, 

citos visando a frustrar os objetivos da licita-

o possuir idoneidade para contratar com a Adminis-

o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
rio e a ampla defesa à Contratada, obser-
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

Contratante serão deduzidos 
, ou deduzidos da ga-

vida Ativa do Município De São 

ser recolhida no prazo 
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en-

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
poderá cobrar o valor 
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11.8. A autoridade com
gravidade da conduta do infrator, o car
sado à Administração, observado o princ

11.9. Se, durante o processo de aplica
tica de infração administrativa tipificada pela Lei n
como ato lesivo à administra
administrativo necessárias 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ci
são sobre a eventual instaura
vo de Responsabilização 

11.10. A apuração e o julg
radas como ato lesivo à
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguir
trativa. 

11.11. O processamento do PAR n
administrativos específicos para apura
nistração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur
ou sem a participação de agente p

11.12. As penalidades ser

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art.
sequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resc
são administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes a
pectos, conforme o caso:
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levar
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano ca

o, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver ind
o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1

administração pública nacional ou estrangeira, c
rias à apuração da responsabilidade da empresa dever

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ci
o sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrat

o - PAR.  

o e o julgamento das demais infrações administrativas n
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade admini

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
ficos para apuração da ocorrência de danos e preju

blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur
o de agente público.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as co
sequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resc
são administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes a
pectos, conforme o caso: 
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es, levará em consideração a 
ter educativo da pena, bem como o dano cau-
pio da proporcionalidade. 

e, se houver indícios de prá-
12.846, de 1º de agosto de 2013, 

blica nacional ou estrangeira, cópias do processo 
responsabilidade da empresa deverão ser 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e deci-
o preliminar ou Processo Administrati-

es administrativas não conside-
blica nacional ou estrangeira nos termos da 

ormal na unidade adminis-

o interfere no seguimento regular dos processos 
ncia de danos e prejuízos à Admi-

blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

o obrigatoriamente registradas no SICAF. 

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as con-

sequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci-

termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes as-
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu
pridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger
nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
co por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispos
ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas f
derais de licitações e contratos administrativos e, 
sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. O acompanhamento/Gestão e fiscalização do 
do por servidor devidamente indicado pela secretaria contratante, por meio de instr
mento próprio, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato. 

16.2. Caberá ao gestor do contrato:
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas. 

ÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

ÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ci
co por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispos
ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas f
derais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disp
sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

O acompanhamento/Gestão e fiscalização do presente contrato será realiz
do por servidor devidamente indicado pela secretaria contratante, por meio de instr
mento próprio, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Caberá ao gestor do contrato: 
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
até o limite de 25% (vinte e cin-

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas fe-

subsidiariamente, segundo as dispo-
Código de Defesa do Consumidor - e normas 

DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

presente contrato será realiza-
do por servidor devidamente indicado pela secretaria contratante, por meio de instru-
mento próprio, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
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16.2.1. Organizar os custos 
ma mais econômica e;

16.2.2. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua re
ponsabilidade, e encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, 
com a solicitação de prorrogação;

16.2.3. Manter 
nológica, observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

16.3. Caberá ao fiscal do contrato:

16.3.1. Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme 
as normas e procedimentos

16.3.2. Está incumbido o fiscal de contrato ao devido acompanhamento cot
diano da execução do contrato, cabendo
de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e 
contratado, para que a Administração se certifique que está sendo executado o que 
efetivamente fora pactuado;

16.3.3. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação 
de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

16.3.4. Anotar em formulário próprio
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das fa
tas ou defeitos observados;

16.3.5. Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá
tente para pagamento;

16.3.6. Comunicar à unidade 
metidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

16.3.7. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas 
ao contrato sob sua responsabilidade;

16.3.8. Verificar se o prazo de entrega
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

16.3.9. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de e
trega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;

16.3.10. Confronta
estabelecidos no contrato;

16.4. Além das disposições acima, são atribuições do gestor e fiscal de contrato d
senvolver todas medidas pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execução 
deste contrato.  

16.5. A gestão do presente contrato ser
dos Santos, matricula nº 875877
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Organizar os custos e prazos desse mesmo contrato; Executar de fo
ma mais econômica e; 

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua re
ponsabilidade, e encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, 
com a solicitação de prorrogação; 

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cr
nológica, observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

Caberá ao fiscal do contrato: 

Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme 
as normas e procedimentos previstos no contrato; 

Está incumbido o fiscal de contrato ao devido acompanhamento cot
diano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e 
de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e 

tado, para que a Administração se certifique que está sendo executado o que 
efetivamente fora pactuado; 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação 
de serviços será cumprida integral ou parceladamente; 

Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das fa
tas ou defeitos observados; 

Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade comp
tente para pagamento; 

Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades c
metidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas 
ao contrato sob sua responsabilidade; 

Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades enco
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de e
trega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;

Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

Além das disposições acima, são atribuições do gestor e fiscal de contrato d
senvolver todas medidas pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execução 

o do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) 
875877, denominado(a) gestor(a) do contrato.
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e prazos desse mesmo contrato; Executar de for-

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua res-
ponsabilidade, e encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, 

controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cro-
nológica, observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme 

Está incumbido o fiscal de contrato ao devido acompanhamento coti-
lhe verificar o cumprimento dos prazos e 

de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e 
tado, para que a Administração se certifique que está sendo executado o que 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação 

todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das fal-

las à unidade compe-

competente, formalmente, irregularidades co-
metidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas 

, especificações e quantidades encon-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de en-
trega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

r os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

Além das disposições acima, são atribuições do gestor e fiscal de contrato de-
senvolver todas medidas pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execução 

exercida pelo(a) servidor(a) Milena Barbosa 
, denominado(a) gestor(a) do contrato. 
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16.6. A fiscalização do presente contrato ser
mente dos Santos, matricula n

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18.1. É eleito o Foro da c
gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser co
postos pela conciliação, conforme a

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contr
entes.  

São Lourenço da Mata, 31

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA 
GENILDO MACHADO DE A

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
P/ CONTRATANTE

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________________
CPF Nº           
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o do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) 
atricula nº 875946, denominado fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

DÉCIMA OITAVA – FORO 

É eleito o Foro da comarca de São Lourenço da Mata – PE
gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser co
postos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contr

São Lourenço da Mata, 31 de agosto de 2021. 

 

 

OURENÇO DA MATA 
ARAÚJO 

DUCAÇÃO 
ONTRATANTE 

MILL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
HENRIQUE NEVES BAPTISTA 

P/ CONTRATADA

____________  2.______________________________________
   CPF Nº   

  

 
Página 15 de 15 

São Lourenço da Mata – PE. 
www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

ida pelo(a) servidor(a) Daniel Cle-
, denominado fiscal do contrato. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

PE, para dirimir os lití-
gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser com-

 

e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contra-

ECNOLOGIA LTDA 
APTISTA RODRIGUES 

ONTRATADA 

________________________ 


